
ANO IV - EDIÇÃO 835 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 17 DE OUTUBRO DE 20242

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

PREÇO DE LINHA:

R$ 3,50 - p/linha c/70 caracteres, ou espaço 
correspondente

ASSINATURA SEMESTRAL DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES

Sem remessa postal R$: 450,00
Com remessa postal R$: 455,00

ASSINATURA ANUAL DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES

Sem remessa postal R$: 905,00
Com remessa postal R$: 890,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL DAS 
PREFEITURAS PIAUIENSES

Número Avulso até 30 dias                   R$: 4,32
Exemplar superior a 30 dias (busca): R$: 8,71

Exemplar superior a 30 dias 
(busca) xeroz e autent p/fl.                    R$: 17,10

TABELA DE PREÇOS

LUZINALDO SOARES 
Diretor Geral

FRANCISCO FERREIRA 
Departamento de Publicações Legais

JANAÍNA SENA 
Editoria Executiva

Jornalista DRT 0378/2011

EDITORA DE JORNAIS E 
PUBLICAÇÕES DIARIA LTDA 

 
R BURITI DOS LOPES, 2040 - SALA 01 - Monte Castelo 

CEP: 64.017-420 - Teresina - PI
diariooficialdasprefeituras@diariooficialdasprefeituras.org

Telefone: 86 2107-3019 
                  86 9 9402-6091E

X
P
E
D

IE
N

T
E

(Continua na página seguinte)

ID: F6B6FF510D744 

li 
Portaria nº 046/ 024 

Estado do Piauí-PI 
Prefeitura Municipal de Palmeird do Piauí-PI 
CNPJ. N.º 06.554.372/0001-46 
Praça Né Luz, 322 - CEP. 64.925-000 
Tel. (89) 3568 1302 
e-mail: pmpalmeiradopi@gmail.com 

Palmeira do Piauí-PI, 11 de outubro de 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA D O PI A U 1 - P 1, no uso 
de suas atribuições legais, determinadas pela Lei Orgânica do Munícipio de Palmeira do 
Piauí - PI e legislação pertinente; 

Considerando, a necessidade e normal transição administra estabelecida, dentre 
outras normas, pelo disposto na Lei Estadual nº 6,253 de 22 de agosto de 2012; 

Considerando, oficio de O 1/2024, de 09 de outubro de 2024, oriundo do Prefeito 
Eleito, Sr. HUGUEMAR ROSAL LUSTOSA FILHO, solicitando a instalação da equipe de 
transição e solicitando equipamentos necessário ao desenvolvimento da equipe; 

RESOLVE: 

Art.1 °. - Nomear os integrantes constantes do art. 2°, abaixo indicado, para compor a 
Equipe da Comissão de Transição, para, dentre outras atividades, proceder ao levantamento 
da situação da administração municipal de acordo com o estabelecido na Lei de nº 6.253 de 
2012, para efeito de transição administrativa. 

§ 1° - A equipe a que se refere o caput será composta de 14 (quatorze) membros, sendo 
7 indicados pelo Prefeito Eleito e 7 indicados pela atual gestão. 

§ 2º - Com escopo de facilitar, dinamizar e otimizar os trabalhos de transição, serão 
nomeados 02 (dois) Coordenadores, um indicado pelo Prefeito Eleito e outro pela atual 
Gestor, com objetivo de, o primeiro dirigir os pedidos, e o segundo, de intermediar as 
respostas solicitadas a atual administração, bem como tratar pessoalmente, os dois 
coordenadores, de todas as questões alusivas à presente transição, em consonância com os 
demais membros. 

Art. 2º. - A Equipe de Transição será composta nos seguintes termos: 
I - Coordenador representante do prefeito eleito: LAERCIO MARTINS ROSAL, 

inscrito no CPF sob nº 851.517.853-20; 
II - Coordenador da atual gestão: KLEBERT PIAUILINO PINHEIRO, inscrito no 

CPF sob nº 887.377.563-20; 

IIl - Membro: JOSE ODOMAR DA SILVA, inscrito no CPF sob nº 549.067.25 1-
04 - indicação da Prefeito Eleito; 

IV - Membro: CLEMILDA ARAUJO PINHEIRO, inscrito no CPF sob nº 
056.157.283-61 - indicação da Atual Gestão; 

V - Membro: FRIDMAN OLIVEIRA DA SILVA, inscrito no CPF sob nº 
049.640.943-32 - indicação da Prefeito Eleito; 

VI - Membro: ROMERIO PINHEIRO DA SILVA , inscrito no CPF sob nº 
616.081.8 13-91 - indicação da Atual Gestão; 

VII - Membro: ALESSANDRO MENDES SANTOS, inscrito no CPF 
sob nº 038.993.473-90- indicação da Prefeito Eleito; 
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VIII - Membro: ADA LOPES LEAL, inscrito no CPF sob nº060.367.253-IO­
indicação da Atual Gestão; 

IX - Membro: JY AN CARLOS TELES PIAUILINO , inscrito no CPF sob 
nº 068. 778 . 103-50 - indicação da Prefeito Eleito; 

X - Membro: MARIA LAIANE DE MOURA LEITE , inscrito no CPF sob nº 
038.708.903-98 - indicação da Atual Gestão; 

XI - Membro: ADRIANA PESSOA LUZ, inscrito no CPF sob nº 033.225.543-33-
indicação da Prefeito Eleito; 

XII -Membro: PAULO GEUVANE DA SILVA, inscrito no CPFsob nº 030.901.033-
03 - indicação da Atual Gestão; 

XIII - Membro: ODON JOSÉ BATISTA MARTINS, inscrito no CPF sob nº 
008.407.881-26 - indicação da Prefeito Eleito; 

XIV - Membro: PEDRO HENRIQUE DE ARAUJO PIAUILINO, inscrito no CPF 
sob nº 065. 164.383-07 - indicação da Atual Gestão; 
Are. 3° - A Equipe de Transição tem por fi nalidade propiciar a Chefe do Poder 

Executivo atual, informar ao Prefeito Eleito sobre as ações, projetos e programas em 
andamento, visando dar continuidade à Gestão Pública e, antes da sua posse, conhecer, avaliar 
e receber da atual Chefe do Poder Executivo todos os dados e informações necessários à 
elaboração e implementação do Programa do Novo Governo. 

Art. 4° - O Processo de transição governamental inicia-se com a publicação da 
presente Portaria com encerramento até a posse do prefeito eleito; 

Are. 5° - As informações relativas ao determinado no caput do are. 3°, sendo 
deliberadas pela Equipe de Transição e entregues de acordo com o determinado pelo §2º do 
Are. 1° da presente portaria, nos limites da legislação pertinente; 

Are. 6º - A equipe de Transição deverá organizar cronograma e planejamento de suas 
atividades, elaborando calendário de reuniões, bem como registrando em livro específicos 
todas as deliberações feitas por maioria de seus membros, requerendo documentos e 
informações com resposta no prazo legal e mediado pelos Coordenadores indicados pelo 
prefeito eleito e pela atual gestor, conforme especificado nesta Portaria, de acordo com as 
normas pertinentes; 

Parágrafo único: As solicitações aludidas no are. 3° da presente portaria, bem como as 
estabelecidas na Lei de nº 6.253/2012, deverão ser fe itas por escrito e protocoladas, com 
resposta acompanhada pelo Coordenadores, conforme estabelecido nesta Portaria, sem 
detrimento do direito de informação prevista em lei; 

Art. 7° - Todos os trabalhos realizados pela Equipe deverão ser registrados em livros 
próprios, numerados e registrados, trabalhos esses que serão abertos por portaria, elaborada, 
pela deliberação da maioria dos membros da referida Equipe; 

Parágrafo único: Toda a documentação será realizada em duas cópias, ficando uma 
nos autos principais da Equipe de Transição, sob a responsabilidade do Coordenadores e 
cópia à disposição dos demais Membros; 

Art. 8º - A equipe de Transição deve organizar Calendário de Atividades, com vista a 
propiciar os membros que são servidores públicos efetivos a conciliar suas atividades com os 
trabalhos da Equipe de Transição; 

Are. 9º - Os Coordenadores e membros da Equipe não serão remunerados pelo 
exercício de suas atividades prestados a equipe de Transição aludida; 
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Art. 10º - Os trabalhos a serem desenvolvidos por força desta Portaria, sendo 
considerados serviços Públicos relevantes; 

Art. 11 - As demais atividades da Equipe de Transição não previstas nesta Portaria, 
serão decididas e realizadas por ato próprio deliberados, pela maioria de membros da Equipe 
de Transição, guardando a devida obediência aos ditames legais; 

Art. 12 . A presente Portaria, será publicada no Diário Oficial, ficando a publicação 
como resposta aos ofícios 01/2024 de autoria do prefeito eleito; 

Art. 13 - Fica destinada Sala da Cidadania equipada com computador, mesas, cadeiras 
e ar condicionado, dentre outros equipamentos, para servir de instalação para a realização das 
atividades da Equipe de Transição; 

Art. J 4 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, em Palmeira do Piauí-PI, 11 de outubro de 2024. 

Registre-se, Publique-se! 

ID: OF75A 17D15664 

Oficio nº O l /2024 

Ao Exmo. Senhor Prefeito Munic ipal. 
João da C ruz Rosal da Luz 

Palmeira do Piaui•Pl. 09 de outubro de 2024. 

Em atendimento oo di s posto na Lei Estadual n" 6,253 de 22 de agosto de 2012. dentre 

outros nonnas. que Iro.ta do. transição de governo municipal. venh o indicar para compor a equipe 

de transição os seguintes membros para compor a comissão que tratar.i dos tram ites legais na 

colelu de infonnuç:ões Ju a luul udminisLraçào juntamente com os membros indicados pela 

admlnistraç3o: 

1 - Coordenador representante do prefeito eleito: LAERCIO MARTINS ROSAL, 
inscrito no CPF sob n" 851.517.853-20; 

II - Membro: JOSE ODOMAR DA SILVA, inscr ito no CPF sob n R S49 .067.2S1-04 -
indicação da Prefeito Elelto; 

Ili - Membro: FRIOMAN OLIVEIRA DA SILVA. inscríto no CPF sob n ii! 
049.640.943-32 - ind icação d a Prefeito Eleito; 

IV - Membro: ALESSANDRO M E NDES SANTOS, Inscrito no CPF sob n2 
038.993.473-90- indicação da Prefeito Eleito; 

V - M embro: JY AN CARLOS TELES PIAUILINO , Inscrito no CPF sob n2 
068 . 77 8. 103-50 -1ndlcação da Prefeito Eleito; 

VI - Membro: ADRIANA PESSOA LUZ, inscrito no CPI- sob nv 033.22~.!>43-33-
indicação da Prefeito Eleito; 

Vi l - M embro: OOON JOSI:. BATISTA MARTINS, inscrito no CPF sob nv 008.407.881-
26 - indicação da Pre fei t o Eleito; 

Certo do atendimento~ deixo minas saudações, 

Prefei to Ele ito no mumc1p10 de Palme1ra do P1au1-PI 

# / /-~/ /, 
.&,9 _/1/u/Jh:Zy' 

Oflcio n" 18/20:?4 

ID: D74B42FAFAF84 

Estado do P laul-PI 
Prefeitu ra Municip.ll de P.llmeirõ) do Piõ)ui-PI 
CN PJ . N." 06.554.372/0001-46 
Praça N ~ Luz, ~22 - CEP. 6-'l.925-000 
Tel. (89) 3~68 1302 
e-m11il : pmp11lmdr11dopi@ N,m11il.com 

Palmeiro do Piaui PI. 09 Je outubro de 2024. 

Ao Senhor Prefeito E leito. 
Hugucmur Rosul L ustosu Filho 

1::m atcnd1mcmo ao oticio n" 01 / 2024, poro proceder com a tr.msição da adminis tnç:ao 

,nun ic ipal ci-.l.uhdcciu.ú, <lcntrc uuln:1s normas . J"k:!lo di spt>SIO na Lç i Estadual nº 6.253 d~ 22 de 

:ii:osto de 2012, \'Cnho indicar para c ompo r a equipe de t ro. ns içdo os seguintes. membros da 

administroçãontunl que vilo compora por1 Hriajunlamentecom os m e mbros indicados por voss.'l 

senhoria e a mesm.i será publicada no Diário Oficial do.s PrclCiturns: 

1. Coordenador da atua l gest3o: KLEUERT l'IAUILINO PINHEIRO, inscrito no CN PF 
sob nu 88 7 .3 77 .56 3 -20; 

2. Membro: CLEM I L D A ARAUJO PI NHE IR O . inscrito no C Pf' sob nº 0S6.1S7.283-
61; 

3. Mcmhr(>: ROM E RIO P I Nl·I E IR O DA S I LVA. inscrito no C PF soh nº 
616 . 08 J . 813-9: 

4. Membro: /\DA LOPES LEAL . inscrit o no C PF sob n"Oõ0.367.253- lO: 
5. Mt:mbro: MARIA LAIANE OE MOURA L E I TE. inscrito no C PF sob nº 

0 .\8 . 708 .903-98 : 
6 . Membro: PAULO GEUVANE DA S ILVA , inscrilo no C PF sob n" 030.901.033-0 3 : 
7. Membro: P E DRO 1-I ENR IQUE DE ARAUJO P IAU ILJ NO. inscrito no C PF sob nn 

065. 1 64.JRJ-0 7: 

Respei tosamente , 

ID: 1AFF910FFA104 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA (PI) 
CNPJ 06,553,689/0001-68 

Pça. Arnindo Epltlnlo de Macido, 5/N 
Fone: (89) 3448·1120 Fax: 3448·1192 

CEP 64.630·0DD 

Aos 29 (vinte e nove) de fevererro de 2024, ~s 14h, na sede da Câmara Municipal de Bocaina ~ 
PI. Presentes na reunião os membros, secretârios da Administração PUblica, o presidente camara 
Muni~lpal, dentre outros representantes para tratar e tomar pública as ações e atos referentes ao 3° 
quadrimestre de 2023. E em cumprimento a Lei de Responsabihdade Ffscal n ° 101/2000. artigo 48 
parégrafo único, Inciso 1. O contador Geral da Prefeitura de Bocaina/PI, Senhor Gledson Holanda Leite'. 
Iniciou -' sessao explanando a importância do ato e apreeentou as ações orçamentérias sobre as receitas e 
despesas realizadas e sua devida execuçao demonstrando que houve equillbrio no planejamento 
orçamenttlrio do município, bem como o alcance dos lnd.Ces constitucionais. Assim a equipe da Secretaria 
de Educaçao iniciou falando que no ano de 2023, tendo como quadro real um ano pôs pandemia, 
ond~ as sequelas deixadas na economia do pais e no emocional das peeeoas são desastrosas, 8 
equipe que faz parte da Educação Municipal de Bocaina PI , procurou realizar diversas atividades 
para amenizar esses efeitos negativos. Foi feito levantamentos das necessidades físicas e 
emocionais da clientela a ser atendida e dentro das possibilidades foi atendido parte da demanda 
necessária, com a realização de Palestras, aulas de campo, cursinhos preparatório, atendimento 
medico e nutricional nas escolas, compra de equipamentos novos, reforma física , capacitação 
continua de proflHionais e esperamos com o planejamento para 2024, conseguir avançar na 
qualidade da oferta dos serviços educacionais no MUNICIPIO. No social a secretaria explicou a 
importância da realização da campanha Setembro Amarela com os orientadores Sociais, falou 
sobre a CulminAncia do projeto de Ensino Religioso, teve também o treinamento dos mesários para 
eleições do Conselho Tutelar e a realização da eleição do conselho tutelar 2024-2027.Na Saúde o 
secretário falou sobre a importãncia de oferecer os serviços públicos de forma efetiva, ordenadíiil e 
acessível a toda a população garantindo o atendimento na modalidade preventiva e de controle e 
níiil modalldade tratamento farmacológico e ambulatorial , falou das campanhíiils conforme calendário 
oficial do Ministério da Saúde atente as maiores demandas locais, ações sobre o bom funcionamento 
das Unidades Bésicas de Saúde, equipando com os materiais de uso continuo, de limpeza, 
medicamento e garantindo o atendimento das diversas especialidades técnicas dos profissionais 
da Atenção Básica com atenção especial a saúde da criança, da mulher e do idoso. Por nAo haver 
maia o que 5er dlscuUdo os secretários e o contador declaram encerrada a audiência pública. Ademlas foi 
lavrado o presente ato e aqui assinado por tod09 os representantes da Audiencia. 

JOSE 
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